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1  INTRODUÇÃO 

O RBAC 161, Emenda nº 03, aprovado por meio da Resolução ANAC nº 603, de 23 

de fevereiro de 2021, estabelece, entre outros, que todo aeródromo civil público deve ter 

obrigatoriamente um Plano de Zoneamento de Ruído – PZR, que deverá ser registrado na 

Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC. Além disso, o RBAC prevê que o operador de 

aeródromo que tiver média anual de movimento de aeronaves dos últimos 3 (três) anos 

superior a 7.000 (sete mil) deve instituir uma Comissão de Gerenciamento de Ruído 

Aeronáutico – CGRA, para discutir a elaboração, atualização e implementação do PZR.  

São descritas as atividades executadas ao longo do ano de 2021, e apresentados 

documentos comprobatórios, quando necessário. 

2  OBJETIVO 

O presente relatório tem como objetivo relatar as atividades desenvolvidas no âmbito 

da Comissão de Gerenciamento de Ruído Aeronáutico – CGRA do Aeroporto de Teresina - 

SBTE ao longo do ano de 2021, conforme o conteúdo previsto no item 161.53(d)(8), do 

Regulamento Brasileiro da Aviação Civil – RBAC nº 161, Emenda nº 03. 

3  AEROPORTO DE TERESINA  

O Aeroporto de Teresina está localizado na Praça Santos Dumont, s/n; Aeroporto – 

Teresina/PI e dispõe das instalações indicadas na figura 1, conforme carta ADC. 

 
 

Figura 1-: Instalações do aeroporto 
Fonte: https://aisweb.decea.mil.br/ 
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No ano de 2021, foram registrados 11.147 pousos e decolagens. 

Discriminação 
Pousos no 
Mês (dez) 

Pousos no 
Ano 

Decolagens 
no Mês (dez) 

Decolagens 
no Ano 

Pou + Dec. 
no Mês 
(dez) 

Pou + Dec. 
no Ano 

SBTE 590 5.573 598 5.574 1.188 11.147 

Fonte: https://transparencia.infraero.gov.br/estatisticas/ 

 

4  REGISTRO DE RECLAMAÇÕES 

A Infraero, em atendimento ao subitem 161.53 do RBAC 153 e em consonância com 

a sua política ambiental no que se refere ao ruído aeronáutico, disponibiliza um canal 

específico para o recebimento e registro de reclamações, manifestações, consultas e 

dúvidas relacionadas ao ruído aeronáutico, disponível em: 

http://www.infraero.gov.br/fcraweb/. Além deste canal dedicado, qualquer cidadão poderá 

fazer uso de outros meios, como ouvidoria e registro presencial no próprio aeroporto. 

 

 
Figura 2 - Site eletrônico sobre ruído aeronáutico da INFRAERO 

Com base nos registros recebidos no canal de comunição, verificou-se que no ano de 

2021 não foram registradas relamações relacionadas ao ruído aeronáutico. 

 

4.1 Mapa com Indicação de Reclamações 

 

Conforme já informado, não foram registradas nos canais da Infraero e do aeroporto 

reclamações relacionadas a ruído aeronáutico. 
 

5  ATUAÇÃO DA COMISSÃO 

A Comissão atuou dentro de suas competências, tratando as demandas locais. As 

reuniões ocorreram conforme programação anual do aeroporto. 
 

http://www.infraero.gov.br/fcraweb/
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6  PLANO DE ZONEAMENTO DE RUÍDO 

Segundo o RBAC nº 161, o Plano de Zoneamento de Ruído de Aeródromo – PZR é o 

documento elaborado com o objetivo representar geograficamente a área de impacto do 

ruído aeronáutico decorrente das operações nos aeródromos e, aliado ao ordenamento 

adequado das atividades situadas nessas áreas, ser o instrumento que possibilita preservar 

o desenvolvimento dos aeródromos em harmonia com as comunidades localizadas em seu 

entorno. 

O Plano Básico de Zoneamento de Ruído – PBZR é elaborado nos termos do RBAC, 

a partir de perfis operacionais específicos, e é composto pelas curvas de ruído de 75 e 

65dB. Já o Plano Específico de Zoneamento de Ruído – PEZR é elaborado nos termos do 

RBAC, a partir de perfis operacionais específicos, e é composto pelas curvas de ruído de 85, 

80, 75, 70 e 65. 

O SBTE possui um Plano Específico de Zoneamento de Ruído (anexo 1), registrado 

junto a ANAC conforme Ofício nº 89/2019/GTDA/GCOP/SIA-ANAC de 25 de fevereiro de 

2019 (anexo 2). 

Em 2018 foram celebrados Acordo de Cooperação Técnica nº 0010/2018/0001 com o 

município de Timon e Acordo de Cooperação Técnica nº 0009/2018/0001 com Teresina com 

o objetivo de estabelecer cooperação entre os municípios e as atividades relacionadas ao 

Aeroporto de Teresina, em especial ao PEZR-Plano Específico de Zoneamento de Ruído do 

Aeroporto e as restrições fixadas nos PZPA, PZPREAH e PZPANA -Planos de Zona de 

Proteção do Aeroporto, das Rotas Especiais de Aviões e Helicópteros e dos Auxílios à 

Navegação Aérea. 

Assim, ao longo de 2018 houve trocas de correspondência entre o aeroporto e as 

autoridades municipais com o intuito de cumprir o objetivo dos acordos. Em outubro de 2018 

as prefeituras de Teresina e de Timon enviaram suas contribuições, conforme Ofício GS-

SEMPLAN nº 766/2018 (anexo 3) e Ofício nº255/2018-SEMPLAN (anexo 4).  

Em 2019 houve a descontinuidade da cooperação em virtude da publicação do 

processo de desestatização do aeroporto. 

 

7  ANEXOS 

1) Plano Específico de Zoneamento de Ruído – SBTE; 

2) Ofício nº 89/2019/GTDA/GCOP/SIA-ANAC; 

3) Ofício GS-SEMPLAN nº 766/2018; 

4) Ofício nº 255/2018-SEMPLAN. 

 

 

 

 













































AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL
Superintendência de Infraestrutura Aeroportuária – SIA

Gerência de Certificação e Segurança Operacional – GCOP
SCS, Quadra 09, Lote C - Ed. Parque Cidade Corporate – Torre A

Brasília/DF - Brasil - 70.308-200 - (61) 3314-4174

Ofício nº 89/2019/GTDA/GCOP/SIA-ANAC

Brasília, 25 de fevereiro de 2019.

Ao Senhor

FERNANDO DE OLIVEIRA VIEIRA
Superintendente de Planejamento Aeroportuário

Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - Infraero

SCS Quadra 04 - Bloco: A - Lotes: 106/136 - Edifício Centro Oeste
70.304-906 - Brasília - DF

Assunto: Registro de Plano Específico de Zoneamento de Ruído (PEZR) do 
Aeroporto Senador Petrônio Portella / Teresina, PI (SBTE).
Referências: a) Processo ANAC Nº 00065.094578/2015-59; e

                   b) Ofício n° SEDE-OFI-2019/00308, de 11 de fevereiro de 2019 (sei! 2700137)

Prezado Senhor,

1. Por meio do protocolo da referência, Vossa Senhoria apresentou para registro 
desta Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC) o Plano Específico de Zoneamento de Ruído 
(PEZR) do Aeroporto Senador Petrônio Portella /Teresina, PI (SBTE).

2. Nesse sentido, comunico que nesta data encontra-se registrado junto à ANAC o 
PEZR do referido aeroporto, conforme estabelece o Regulamento Brasileiro da Aviação Civil 
RBAC nº 161 , Emenda 01 - "Planos de Zoneamento de Ruído de Aeródromos - PZR".

3. Ressaltamos que deve ser observado por parte dessa administração 
aeroportuária o que determina o parágrafo 161.13(d) e a seção 161.51 do RBAC 161:

161.13(d):“O operador de aeródromo, após a efetivação do registro do PZR na Anac, 
deve divulgá-lo ao(s) município(s) abrangido(s) pelo Plano e demais órgãos 
interessados, no prazo de 30 (trinta) dias a contar de seu registro.”;
161.51:“Após o registro do PZR na Anac, o operador de aeródromo deve buscar ações 
de compatibilização do uso do solo com o(s) município(s) abrangido(s) pelas curvas de 
ruído, bem como com a comunidade de entorno, notificando a Anac, os municípios e os 
órgãos interessados sempre que forem identificados usos incompatíveis com os PZR 
aprovados.”.
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4. Por oportuno, informamos ainda que esta Gerência Técnica de Desenvolvimento 
Aeroportuário permanece à disposição para quaisquer esclarecimentos necessários, pelo e-mail 
gtda@anac.gov.br ou pelo telefone (61) 3314-4174.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Fábio Lopes Magalhães, Gerente Técnico de 
Desenvolvimento Aeroportuário, em 25/02/2019, às 16:06, conforme horário oficial de 
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http://sistemas.anac.gov.br/sei/autenticidade, informando o código verificador 2744303 e o 
código CRC B149A9ED.

A ANAC gostaria de saber sua opinião. Para avaliar os serviços prestados, acesse 
https://www.anac.gov.br/avalienossoservico.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00065.094578/2015-59 SEI nº 2744303
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